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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2024

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:


Art. 1º - Modifica o artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 13/2024, que insere o artigo 70-B, que passa a ter a seguinte redação:

[...]

Art. 7º Fica inserido o art.70-b, à Lei Complementar nº 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 70-B O Município poderá anuir com a atividade de exploração mineral em quaisquer zoneamentos previstos nesta Lei Complementar que permitam usos análogos ou compatíveis, desde que tenham parecer favorável junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento, Conselho Municipal de Defesa, Conservação e Desenvolvimento Ambiental – CODEMA, e outros que possuam pertinência com o tema, cabendo ao interessado, em caso de deferimento da anuência, obter a aprovação do devido licenciamento ambiental da atividade junto aos órgãos federais, estaduais e municipais competentes para opinar e deliberar sobre o assunto.”

[...]

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2024.
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VEREADORA




Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
	
	


JUSTIFICATIVA

A pedido de estudiosos e profissionais da área, chegou ao meu gabinete a demanda pela alteração do presente artigo.

Foram realizadas conversas com o setor responsável da Prefeitura, que permitem essa alteração, sem causar nenhum prejuízo no processo.
Garantir que os Conselhos Municipais sejam ouvidos é garantir que os interesses da cidade e da população sejam mantidos e protegidos.

Certo do compromisso dos nobres pares com a cidade, peço o apoio de todos para a aprovação da referida emenda. 


